
REQUERIMENTO Nº         /2023
(Da Sra. Maria do Rosário)

Requer  a  revisão  do  despacho  aposto  ao
Projeto de Lei nº 49/2022, do Sr. Alexandre
Frota,  para  que  se  inclua  a  Comissão  de
Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência e Família na análise de mérito.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do art.  32,  do Regimento  Interno da Câmara dos

Deputados (RICD), a inclusão da Comissão de Previdência, Assistência Social,

Infância, Adolescência e Família na análise de mérito do Projeto de Lei nº 49 de

2022, de autoria do Dep. Alexandre Frota, que proíbe a prática de tiro desportivo

por menores de dezoito anos entre outras providências. 

A Comissão de Previdência, Assistência Social,  Infância,  Adolescência e

Família,  criada  recentemente  pela  Resolução  nº  1  de  2023,  tem  entre  suas

competências matérias relativas à criança e ao adolescente, conforme dispõe o

Art. 32, XXIX, alínea “i”, do RICD.  É o caso, por conseguinte, da matéria tratada

pelo PL nº 49 de 2022.

Portanto,  aferida  a  competência  regimental  do  mérito,  solicita-se  o

deferimento deste requerimento.

Sala das Sessões, em      de abril de 2023.

Maria do Rosário
Deputada Federal PT/RS

CÂMARA DOS DEPUTADOS

*C
D2

30
48

00
24

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria do Rosário
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230480024200

RE
Q

 n
.1

14
2/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

04
/2

02
3 

11
:5

1:
03

.9
97

 - 
M

es
a


	REQUERIMENTO Nº /2023

